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1º TERMO ADITIVO Nº 1912003/2023 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO                                     ADMINISTRATIVO

Nº 0802202301 – ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRACUATEUA-PA E A 

EMPRESA AUTO POSTO TRES 
CORACOES LTDA CONSOANTE                           AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA, CNPJ-MF, Nº 01.615.398/0001-33, denominado 

daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO EMANOEL 
PAIVA DE SOUSA CPF Nº 744.880.902-49. Residente e domiciliado na cidade de 

TRACUATEUA-PA, e do outro lado AUTO POSTO TRES CORACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 27.650.984/0001-02, localizada na AV BRAGANCA, 465, NOVA ESPERANCA, 
CEP Nº 68.647-000, TRACUATEUA - PA. CEP: 68635-000, por intermédio de seu 
representante legal Socio/Proprietário o Sr. BENEDITO LOPES PACHECO, portador da 
Carteira de Identidade n.º 3751652 PC/PA e do CPF n.º 223.185.342-68, de agora em 

diante denominada CONTRATADA(O) ajustam para as finalidades e sob as condições 
declaradas e reciprocamente aceitas o que segue:, resolvem celebrar através deste 
instrumento, em conformidade com o disposto Art. 65, insc. “b”, “d” e §1º da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e com o Processo ADMINISTRATIVO Nº 0040101/23, o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Decima do Contrato Nº  

 0802202301 - CMT. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO  

O prazo de vigência inicia-se em 31 de dezembro de 2023 e extinguindo-se no dia 30 de abril de 
2024, o inicio da validade deste termo passa a contar a partir da publicação da assinatura do 
presente Termo Aditivo. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – 
 
Quando, por parte da CONTRATANTE, ocorrer motivos relevantes que impeçam 
temporariamente a execução deste contrato, o seu prazo de execução será interrompido com as 

partes firmando documentos neste sentido. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO 
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O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado e jornal de 
grando circulação, na forma de extrato, nos termos do artigo 61, § 1º, da Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 

 

DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original celebrado. 
Foi o presente Termo Aditivo de Contrato, lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e 
forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Cidade de TRACUATEUA – PA, em 19 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 
CNPJ(MF)  01.615.398/0001-33 

CONTRATANTE 
 

 
 

AUTO POSTO TRES CORACOES LTDA 

CNPJ Nº 27.650.984/0001-02 

CONTRATADO(A) 
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